
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO     

 
 
REF: Recurso da empresa HPS CLEAN MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA 

referente ao Pregão Eletrônico 06/2024. 

 

À Secretaria, 

 Conforme exposto anteriormente, esta comissão se mantém com o mesmo posicionamento. 

 Observando o estatuto social da IDDS (em anexo) e, ainda, o objeto do edital, notamos que 

o objeto social do referido instituto coincide com o objeto a ser contratado, não havendo dúvidas 

quanto à habilitação.   

Seguindo a linha apresentada anteriormente, esta Comissão permanece com a posição de que 

não deve haver vedação genérica de participação de entidades sem fins lucrativos em licitações, desde 

que haja nexo entre os serviços a serem prestados com os estatutos e objetivos sociais da entidade 

prestadora dos serviços.  

 Diante dessa realidade, nada impede que as associações e fundações participem de licitações 

e, por conseguinte, venham a celebrar contratos com a Administração Pública. Contudo, para tal fim, 

será indispensável que o objeto do contrato seja condizente com o objeto social da associação, 

o qual se encontra previsto necessariamente em seu ato constitutivo. 

    

 Em 03/06/2024. 
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